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Excelentíssimo
Sr. Gilberto Cezar
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado em plenário seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente indicação, para que  a Prefeitura Municipal de Canela, realize com urgência a licitação para o Transporte Público no Município, de acordo com  a Lei 3.411 de 16 de setembro de 2013  e a Lei 8.666/93, pois  se arrasta há mais de 02 anos.

 O município precisa licitar o transporte, é  uma obrigação prevista em lei e que injustificadamente não esta sendo cumprida, ou será que a prefeitura não soube fazer o edital?
Justificativa:

A Câmara de Vereadores fez a sua parte, ou seja, em tempo recebeu, discutiu, emendou e aprovou o projeto de lei citado acima que prevê a regulamentação do Transporte no Município, foi sancionado pelo prefeito em setembro de 2013. Considerando que Canela precisa de melhorias urgentemente no Transporte Publico Urbano e Rural, em relação à investimentos, qualidade, rapidez, infraestrutura, segurança, eficiência e mobilidade urbana, tem se que é indispensável que seja aplicada a lei aprovada e que seja  respeitado os princípios que regem a administração publica.  
Canela, 20 de maio  de 2016.
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